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Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, relativo a Recursos Or-
dinários.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15106 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5A. REGIAO - BAHIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 7.480.000

P R O J E TO S

02 122 0571 11EL CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 5ª REGIAO EM SALVADOR - BA

7.480.000

02 122 0571 11EL 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 5ª REGIAO EM SALVADOR - BA -
NO MUNICIPIO DE SALVADOR - BA

7.480.000

F 4 2 90 0 300 7.480.000

TOTAL - FISCAL 7.480.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.480.000

LEI No- 12.358, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito especial no valor de R$
515.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito especial no valor de R$
515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
UNIDADE : 28233 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1020 INTERIORIZACAO DO DESENVOLVIMENTO DA AREA DE ATUACAO DA SUFRAMA 515.000

P R O J E TO S

22 661 1020 12KX AQUISICAO DE IMOVEIS PARA INSTALACAO DE UNIDA-
DES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUFRAMA

515.000

22 661 1020 12KX 0101 AQUISICAO DE IMOVEIS PARA INSTALACAO DE UNIDA-
DES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SUFRAMA
- NO MUNICIPIO DE GUAJARA MIRIM - RO

515.000

IMOVEL ADQUIRIDO (UNIDADE) 1 F 5 2 90 0 174 515.000

TOTAL - FISCAL 515.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 515.000

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
UNIDADE : 28233 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 515.000

AT I V I D A D E S

22 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 515.000
22 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 515.000

F 4 2 90 0 174 515.000

TOTAL - FISCAL 515.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 515.000

LEI No 12.359, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e
Energia e dos Transportes, crédito especial no valor global de R$
77.500.000,00, para os fins que especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor dos Ministérios de Minas e Energia e dos Transportes, crédito especial no valor global de R$
77.500.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, relativo
a Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 67.500.000,00 (sessenta e sete
milhões e quinhentos mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar as alterações constantes do Anexo III
desta Lei, em conformidade com o art. 15, § 5o, da Lei no 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32202 - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1346 QUALIDADE AMBIENTAL 10.000.000

P R O J E TO S

18 543 1346 125F IMPLEMENTACAO DA RECUPERACAO AMBIENTAL DA
BACIA CARBONIFERA DE SANTA CATARINA

10.000.000
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18 543 1346 125F 0042 IMPLEMENTACAO DA RECUPERACAO AMBIENTAL DA
BACIA CARBONIFERA DE SANTA CATARINA - NO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA

10.000.000

AREA RECUPERADA (UNIDADE) 2 F 3 2 90 0 650 9.000.000
F 4 2 90 0 650 1.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0391 MINERACAO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 15.500.000

P R O J E TO S

22 122 0391 12KW AQUISICAO DE IMOVEIS PARA UNIDADES REGIONAIS
DO DNPM

15.500.000

22 122 0391 12KW 0001 AQUISICAO DE IMOVEIS PARA UNIDADES REGIONAIS
DO DNPM - NACIONAL

15.500.000

IMOVEL ADQUIRIDO (UNIDADE) 4 F 5 2 90 0 129 15.500.000

TOTAL - FISCAL 15.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 9.300.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 00DX RESSARCIMENTO A COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SAO PAULO - CODESP

9.300.000

28 846 0909 00DX 0035 RESSARCIMENTO A COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SAO PAULO - CODESP - NO ESTADO DE SAO PAULO

9.300.000

F 3 2 90 0 100 9.300.000

TOTAL - FISCAL 9.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.300.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGISTICO NORDESTE SETENTRIONAL 10.000.000

P R O J E TO S

26 782 1459 7J07 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - TERESINA -
ALTOS - NA BR-343 - NO ESTADO DO PIAUI

10.000.000

26 782 1459 7J07 0022 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - TERESINA -
ALTOS - NA BR-343 - NO ESTADO DO PIAUI - NO ESTADO
DO PIAUI

10.000.000

TRECHO ADEQUADO (KM) 1 F 4 2 90 0 100 10.000.000

1460 VETOR LOGISTICO NORDESTE MERIDIONAL 32.700.000

P R O J E TO S

26 782 1460 7F51 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA PI/BA
- DIVISA BA/SE - NA BR-235 - NO ESTADO DA BAHIA

25.000.000

26 782 1460 7F51 0029 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA PI/BA
- DIVISA BA/SE - NA BR-235 - NO ESTADO DA BAHIA -
NO ESTADO DA BAHIA

25.000.000

TRECHO PAVIMENTADO (KM) 45 F 4 2 90 0 100 1 2 . 0 11 . 0 2 0
F 4 2 90 0 111 12.988.980

26 782 1460 7N84 CONSTRUCAO DE ANEL RODOVIARIO - NO MUNICIPIO
DE BARREIRAS - NA BR-020/135/242 - NO ESTADO DA BA-
HIA

7.700.000

26 782 1460 7N84 0029 CONSTRUCAO DE ANEL RODOVIARIO - NO MUNICIPIO
DE BARREIRAS - NA BR-020/135/242 - NO ESTADO DA BA-
HIA - NO ESTADO DA BAHIA

7.700.000

TRECHO PAVIMENTADO (KM) 1 F 4 2 90 0 100 2.700.000
F 4 2 90 0 111 5.000.000

TOTAL - FISCAL 42.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.700.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0391 MINERACAO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 15.500.000

P R O J E TO S

22 122 0391 10A4 REFORMA DE UNIDADES REGIONAIS DO DNPM 15.500.000
22 122 0391 10A4 0001 REFORMA DE UNIDADES REGIONAIS DO DNPM - NACIO-

NAL
15.500.000

PRÉDIO REFORMADO (% DE EXECUCAO FISICA) 12 F 4 2 90 0 129 15.500.000

TOTAL - FISCAL 15.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0225 GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES 5.600.000

AT I V I D A D E S

26 121 0225 2C00 ESTUDOS DE VIABILIDADE E PROJETOS DE INFRA-ES-
TRUTURA DE TRANSPORTES

5.000.000
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26 121 0225 2C00 0056 ESTUDOS DE VIABILIDADE E PROJETOS DE INFRA-ES-
TRUTURA DE TRANSPORTES - ESTUDOS PARA A CONS-
TRUCAO DA PONTE SALVADOR-ITAPARICA - NO TRECHO
DE EXPANSAO DA BR-242 - NO ESTADO DA BAHIA

5.000.000

F 3 2 90 0 111 5.000.000

26 783 0225 869V MANUTENCAO E GESTAO DOS ATIVOS FERROVIARIOS 600.000
26 783 0225 869V 0001 MANUTENCAO E GESTAO DOS ATIVOS FERROVIARIOS -

NACIONAL
600.000

F 3 2 90 0 100 600.000

1457 VETOR LOGISTICO CENTRO-NORTE 800.000

P R O J E TO S

26 782 1457 7N19 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - BELEM (KM 0)
- CASTANHAL - SANTA MARIA - CAHOEIRA PIRAI - DI-
VISA PA/MA - NA BR-316 - NO ESTADO DO PARA

800.000

26 782 1457 7N19 0015 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - BELEM (KM 0)
- CASTANHAL - SANTA MARIA - CAHOEIRA PIRAI - DI-
VISA PA/MA - NA BR-316 - NO ESTADO DO PARA - NO
ESTADO DO PARA

800.000

F 4 2 90 0 100 800.000

1459 VETOR LOGISTICO NORDESTE SETENTRIONAL 16.300.000

P R O J E TO S

26 782 1459 1B99 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA BA/PI
- SAO RAIMUNDO NONATO - NA BR-020 - NO ESTADO DO
PIAUI

10.000.000

26 782 1459 1B99 0022 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA BA/PI
- SAO RAIMUNDO NONATO - NA BR-020 - NO ESTADO
DO PIAUI - NO ESTADO DO PIAUI

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000

26 782 1459 7F56 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA PE/AL
- ENTRONCAMENTO BR-423 - NA BR-316 - NO ESTADO DE
ALAGOAS

2.000.000

26 782 1459 7F56 0027 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA PE/AL
- ENTRONCAMENTO BR-423 - NA BR-316 - NO ESTADO
DE ALAGOAS - NO ESTADO DE ALAGOAS

2.000.000

F 4 2 90 0 111 2.000.000

26 782 1459 7N22 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA BA/PI
- DIVISA PI/MA - NA BR-235 - NO ESTADO DO PIAUI.

600.000

26 782 1459 7N22 0022 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA BA/PI
- DIVISA PI/MA - NA BR-235 - NO ESTADO DO PIAUI. -
NO ESTADO DO PIAUI

600.000

F 4 2 90 0 100 600.000

26 782 1459 7N54 CONSTRUCAO DE INTERLIGACAO NA BR-116/020/222 - SE-
GUNDO ANEL VIARIO - NO ESTADO DO CEARA

3.700.000

26 782 1459 7N54 0023 CONSTRUCAO DE INTERLIGACAO NA BR-116/020/222 -
SEGUNDO ANEL VIARIO - NO ESTADO DO CEARA - NO
ESTADO DO CEARA

3.700.000

F 4 2 90 0 100 2 . 7 11 . 0 2 0
F 4 2 90 0 111 988.980

1460 VETOR LOGISTICO NORDESTE MERIDIONAL 20.000.000

P R O J E TO S

26 782 1460 107Q CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - EUCLIDES DA
CUNHA - IBO - NA BR-116 - NO ESTADO DA BAHIA

2.500.000

26 782 1460 107Q 0029 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - EUCLIDES DA
CUNHA - IBO - NA BR-116 - NO ESTADO DA BAHIA - NO
ESTADO DA BAHIA

2.500.000

F 4 2 90 0 100 2.500.000

26 782 1460 7F49 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - PORTO DE
CAMPINHO - MUNICIPIO DE COCOS - NA BR-030 - NO ES-
TADO DA BAHIA

5.000.000

26 782 1460 7F49 0029 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - PORTO DE
CAMPINHO - MUNICIPIO DE COCOS - NA BR-030 - NO ES-
TADO DA BAHIA - NO ESTADO DA BAHIA

5.000.000

F 4 2 90 0 111 5.000.000

26 782 1460 7I61 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA SE/BA
- JUAZEIRO - NA BR-235 - NO ESTADO DA BAHIA.

5.000.000

26 782 1460 7I61 0029 CONSTRUCAO DE TRECHO RODOVIARIO - DIVISA SE/BA
- JUAZEIRO - NA BR-235 - NO ESTADO DA BAHIA. - NO
ESTADO DA BAHIA

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000

26 782 1460 7M68 CONSTRUCAO DE ANEL VIARIO - NO MUNICIPIO DE
JUAZEIRO - NA BR-407 - NO ESTADO DA BAHIA

2.500.000

26 782 1460 7M68 0029 CONSTRUCAO DE ANEL VIARIO - NO MUNICIPIO DE
JUAZEIRO - NA BR-407 - NO ESTADO DA BAHIA - NO ES-
TADO DA BAHIA

2.500.000

F 4 2 90 0 100 2.500.000

26 782 1460 7N10 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - NA BR-415 -
NO ESTADO DA BAHIA.

5.000.000

26 782 1460 7N10 0029 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS - NA BR-415 -
NO ESTADO DA BAHIA. - NO ESTADO DA BAHIA

5.000.000

F 4 2 90 0 111 5.000.000

1462 VETOR LOGISTICO SUL 9.300.000

P R O J E TO S

26 784 1462 7M52 IMPLANTACAO DA HIDROVIA DO MERCOSUL - TRECHO
ESTRELA - SANTA VITORIA DO PALMAR - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

9.300.000

26 784 1462 7M52 0043 IMPLANTACAO DA HIDROVIA DO MERCOSUL - TRECHO
ESTRELA - SANTA VITORIA DO PALMAR - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

9.300.000

F 4 2 90 0 100 9.300.000

TOTAL - FISCAL 52.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 52.000.000

Plano Plurianual 2008-2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00
Objetivo de Governo Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional

Objetivo Setorial Estimular as atividades de pesquisa geológica, a exploração e produção de hidrocarbonetos e recursos minerais e difundir o conhecimento geológico

Programa 0391 Mineração e Desenvolvimento Sustentável Órgão Responsável 32000 Ministério de Minas e Energia (MME)
Objetivo Promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental sustentável da atividade minerária

Público-alvo Pequena e média mineração, cooperativas extrativistas minerais e de garimpagem e comunidades e aglomerados populacionais de baixa renda que sobrevivem do aproveitamento econômico
dos recursos minerais

AÇÃO DA ESFERA FISCAL
Projeto

Cód. Título Produto
(unidade de medida)

Início
Término

Ó rg ã o
Executor

Valor Total
Estimado

Regionalização Financeiro/Físico

2008 2009 2010 2 0 11
12KW Aquisição de Imóveis para Unidades Regionais do DNPM Imóvel adquirido

(unidade)
08/2010
1 2 / 2 0 11

MME 19.000.000
8

Nacional R$
Meta

-
-

-
-

15.500.000
4

3.500.000
4

Plano Plurianual 2008-2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00
Objetivo de Governo Reduzir as desigualdades regionais a partir das potencialidades locais do Território Nacional

Objetivo Setorial Ampliar a contribuição do Brasil na redução de emissões por fontes e remoção por sumidouros de gases do efeito estufa e preparar o país para os efeitos das mudanças climáticas

Programa 1346 Qualidade Ambiental Órgão Responsável 44000 Ministério do Meio Ambiente (MMA)
Objetivo Promover a melhoria da qualidade ambiental por meio do fortalecimento dos instrumentos de gestão, controle de riscos e atendimento às emergências decorrentes de substâncias perigosas e

re s í d u o s
industriais, controle de emissões de gases de efeito estufa na atmosfera e a definição de medidas de adaptação às mudanças climáticas

Público-alvo Sociedade
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AÇÃO DA ESFERA FISCAL

Projeto
Cód. Título Produto

(unidade de medida)
Início

Término
Ó rg ã o

Executor
Valor Total

Estimado
Regionalização Financeiro/Físico

2008 2009 2010 2 0 11

125F Implementação da Recuperação Ambiental da Bacia Carbo-
nífera de Santa Catarina

Área recuperada
(unidade)

06/2010
05/2015

MME 87.000.000
12

Sul R$
Meta

-
-

-
-

10.000.000
2

15.500.000
2

Plano Plurianual 2008-2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional

Objetivo Setorial Ampliar a capacidade de transporte terrestre e das vias navegáveis interiore s

Programa 1460 Vetor Logístico Nordeste Meridional Órgão Responsável 39000 Ministério dos Transportes (MT)

Objetivo Promover eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados da BA e SE

Público-alvo Usuários de transporte nos Estados da Bahia e Sergipe

AÇÃO DA ESFERA FISCAL

Projeto
Cód. Título Produto

(unidade de medida)
Início

Término
Ó rg ã o

Executor
Valor Total

Estimado
Regionalização Financeiro/Físico

2008 2009 2010 2 0 11

7N84 Construção de Anel Rodoviário - no Município de Barreiras -
na BR-020/135/242 - no Estado da Bahia

Trecho Pavimentado
(km)

01/2006
1 2 / 2 0 11

MT 20.500.000
4

Nordeste R$
Meta

-
-

-
-

7.700.000
1

5.149.000
1

LEI No- 12.360, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Am-
biente, crédito especial no valor de R$ 150.000.000,00, para o fim que es-
pecifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito especial no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e
cinquenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, relativo a Recursos de
Concessões e Permissões.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE : 44207 - INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1332 CONSERVACAO E RECUPERACAO DOS BIOMAS BRASILEIROS 150.000.000

AT I V I D A D E S

18 541 1332 6381 REGULARIZACAO FUNDIARIA DAS UNIDADES DE CON-
SERVACAO FEDERAIS

150.000.000

18 541 1332 6381 0020 REGULARIZACAO FUNDIARIA DAS UNIDADES DE CON-
SERVACAO FEDERAIS - NA REGIAO NORDESTE

150.000.000

ÁREA REGULARIZADA (HA) 299600 F 5 2 90 0 329 150.000.000

TOTAL - FISCAL 150.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 150.000.000

LEI No 12.361, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 10.119.340,00, para os
fins que especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.214, de
26 de janeiro de 2010), em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 10.119.340,00
(dez milhões, cento e dezenove mil, trezentos e quarenta reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, relativo
a Recursos de Concessões e Permissões, no valor de R$ 9.119.340,00 (nove milhões, cento e dezenove
mil, trezentos e quarenta reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar as alterações constantes do Anexo III
desta Lei, em conformidade com o art. 15, § 5o, da Lei no 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 100.000

AT I V I D A D E S

05 302 0637 20G5 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR AOS EX-COMBA-
TENTES E SEUS DEPENDENTES

100.000
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